
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO
CONSELHO SUPERIOR

   RESOLUÇÃO Nº 06/2014 Ad Referendum

Aprova  ad  referendum o  calendário  das

reuniões  ordinárias  do  ano  de  2014  do

Conselho Superior do IFPE.

    A Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia de Pernambuco –  IFPE, no uso das atribuições previstas no seu Regimento

Interno e considerando:

 o Artigo 24, inciso XIII, letra “g” do Regimento interno do CONSUP,

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar  ad referendum o calendário das reuniões ordinárias do ano de 2014

do Conselho Superior do IFPE, conforme tabela abaixo:

MÊS DATAS

Março 24

Maio 26

Julho 28

Setembro 29

Novembro 24

. 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no sítio do IFPE na internet

e ou no Boletim de Serviços do IFPE.    

Recife, 07 de março de 2014.

Cláudia da Silva Santos

Presidente do Conselho Superior
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